
Comissão de licitações

Mercedes – Estado do Paraná

REFERÊNCIA: Edital de Pregão nº 79/2023

MÜLLER  INDÚSTRIA  DE  MÁQUINAS  DE  CONSTRUÇÃO  LTDA.,

estabelecida na Rodovia RS 118, km 22, nº 5195, Bairro Bom Sucesso, na cidade de Gravataí – RS, CEP

94.130-390,  inscrita no CNPJ nº 11.938.604/0001-08,  na qualidade de licitante do Pregão eletrônico acima

mencionado vem respeitosamente, tempestivamente, com fulcro nas Leis 8.666/93, 10.520/02, ainda vigentes, e

a nova 14.133/21 e dos regramentos contidos no edital supra, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 79/2023

em face das exigências contidas no instrumento convocatório, requerendo assim as modificações necessárias.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Mercedes – PR, 8 de Dezembro de 2023.

MÜLLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO

CNPJ nº 11.938.604/0001-08

IMPUGNAÇÃO ao Edital de Pregão Eletrônico nº 79/2023



1. DA TEMPESTIVIDADE

A respectiva impugnação é plenamente TEMPESTIVA tendo em vista que a determinação contida no

Edital 79/2023 e na Lei 8.666/93, permite a interposição de impugnação em até 2 dias uteis que anteceder a

abertura do certame, visualizamos o que consta no item 22.1 do edital:

22.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico,

na forma prevista no edital,  até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da

sessão pública. Decairá do direito de impugnar o Edital de licitação o licitante que não o fizer

até o segundo dia útil que anteceder a sessão.

Tendo em cista que o prazo para interposição finda dia 12/12/2023, resta incontroverso a tempestividade

da presente impugnação, requer-se que sejam apuradas as seguintes fundamentações de direito abaixo.

2. DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO

Com a devida vênia, a impugnante não concorda com as exigências contidas no edital em relação ao

termo de referência e o item 1.5 descritos no Objeto do ANEXO I:

Retroescavadeira nova,  2022/2023,  zero horas,  turbo 4x4,  pneus novos,  4.4 litros,  04

cilindros com  potência bruta mínima de 88hp a 1980 rpm ou uma potência líquida

mínima de 86 hp a 1850 rpm,  cabine fechada com ar condicionado e portas duplas,

transmissão mínima de 4 velocidades sincronizada à frente e 2 velocidades à ré, inversor

de direção frente e ré hidráulico, tração nas quatro rodas, caçamba carregadeira com

capacidade  mínima de  0,95  m3,  nivelamento  automático,  caçamba retro  mínimo 23”,

profundidade de escavação com no mínimo 4,20 mts capacidade mínima do tanque

1.5 O objeto proposto deverá possuirAssistência Técnica Autorizada, a uma distância de até

120 km (cento e vinte quilômetros) do Município de Mercedes-PR, de forma a facilitar a

realização de eventuais revisões e a efetividade da garantia, não onerando demasiadamente

o Município com o custo de longos deslocamentos, tampouco frustrando a plena utilização do

equipamento em face da demora inerente aos mesmos.

De plano ressalta-se que o edital em comento é praticamente cópia fiel de outros instrumentos que

estão sendo apresentados pelos entes públicos, o que causa grande preocupação.



Assim, cabe-nos alertar sobre a forma como estão sendo conduzidas as licitações, sendo de fácil

comprovação  que  o  processo  de  escolha  fere  o  princípio  da  isonomia  e  coloca  em  risco  o  princípio  da

transparência.

 Neste rumo,  resta evidente que as exigências do objeto afrontam o disposto na Lei  Federal  nº

10.520/2002, em especial no artigo 3º. Senão, vejamos:

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

I – a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do

certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções

por  inadimplemento  e  as  cláusulas  do  contrato,  inclusive  com  fixação  dos  prazos  para

fornecimento;

II – a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

Ao  impor  requisitos  excessivos  e  desnecessários,  o  edital  limitou  claramente  a  competição,

afastando-se  do  objetivo  maior  do  pregão  que  é  assegurar  a  participação  do  maior  número  possível  de

participantes, acirrando a competição, o que permitiria a obtenção de um melhor preço.

Também há afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade, insertos no art. 3º da

Lei 8.666/93, princípios estes que regem os processos licitatórios e devem ser observados primordialmente.

Semelhante regra consta do caput do art. 2º, do Decreto 10.024/2019, que acrescenta o princípio da

razoabilidade, onde o ente público deve aplicar suas regras e exigências dentro do razoável, observando para

ser prudente nas suas determinações, a ponto de não tornar arbitrário o certame.

Ressaltamos que a impugnante adquiriu as licenças de construção e operação da marca Randon,

atualmente MÜLLER, para equipamentos da construção civil, com projeto em execução há mais de 10 anos,

consolidado com as mais modernas técnicas de engenharia e soluções em máquinas fora de estrada.

Não se trata, portanto, de uma adaptação, mas sim de um projeto que contempla motor, câmbio,

sistemas hidráulicos, todos dimensionados para aquele equipamento, com desenvolvimento do motor nos termos

exigidos pelo fabricante do equipamento.

Assim, a garantia de funcionalidade e de excelente desempenho restam asseguradas pela empresa,

bem como a reposição de peças e garantia.



A empresa MÜLLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, busca por meio deste

documento impugnar a exigência contida no item 1.5, onde a presente delimitação teve um resultado que limitou

a participação dos licitantes.

Ao determinar em seu Edital 79/2023, apenas a aceitação de empresas com assistências técnicas

em até  120 Km de distância  do município  de Mercedes,  a Comissão de Licitações do Município  restringiu

completamente o respectivo certame, deixando-o com a possibilidade de atendimento de apenas uma empresa

ofertante. 

Passemos para o que determina o Edital 79/2023:

1.5 O objeto proposto deverá possuir Assistência Técnica Autorizada, a uma distância de até

120 km (cento e vinte quilômetros) do Município de Mercedes-PR, de forma a facilitar a

realização de eventuais revisões e a efetividade da garantia, não onerando demasiadamente

o Município com o custo de longos deslocamentos, tampouco frustrando a plena utilização do

equipamento em face da demora inerente aos mesmos.

Não há justificativa plausível para a propositura de um raio de distância extremamente pequeno,

tendo em vista toda a extensão territorial do Paraná, restringir as assistências à apenas 120 km acaba por ser

taxativo a ponto de favorecer apenas uma empresa licitante.

Impugnação  justificável  pois  somente  os  concorrentes  que  possuem  sede  em  Cascavel  podem

atender a presente exigência, como é o exemplo da empresa já classificada a Veneza – John Deere 101 Km de

Mercedes.

Além da dificuldade para a grande maioria dos concorrentes em participar do presente PE 79/2023,

um segundo ponto que torna mais grave o direcionamento do presente edital para a empresa John Deere, está

na formulação do novo termo de referência feito, onde a Comissão de Licitações de Mercedes utilizou-se da

cópia fiel do catálogo da empresa John Deere.

Ao especificar no termo de referência as especificações de potência da retroescavadeira, de forma

idêntica ao do catálogo da John Deere, “potência bruta mínima de 88hp a 1980 rpm ou uma potência líquida

mínima de 86 hp a 1850 rpm”, especificação essa que encontra-se no catálogo abaixo.



Deste modo que interpomos a presente impugnação a fim de requisitar a retirada desta especificação

de distância do Município até a Assistência Técnica da vencedora, ou o aumento do raio de distância da mesma,

a fim de possibilitar  o emprego da escolha da proposta mais vantajosa ao ente público,  onde no caso em

questão, a Administração Pública de Mercedes ficará dependente apenas da oferta de uma empresa.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Objeto do edital é responsável para definir os parâmetros básicos de referência, para que a ampla

maioria das empresas fornecedoras do respectivo produto possam participar, possibilitando no real intuito do

procedimento licitatório, uma justa concorrência de preços.

Ao  impor  requisitos  excessivos  e  desnecessários,  o  edital  limitou  claramente  a  competição,

afastando-se  do  objetivo  maior  do  pregão  que  é  assegurar  a  participação  do  maior  número  possível  de

participantes, acirrando a competição, o que permitiria a obtenção de um melhor preço.

Também há afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da igualdade, insertos no art. 3º da

Lei 8.666/93, semelhante regra consta do caput do art. 2º, do Decreto 10.024/2019, que acrescenta o princípio

da razoabilidade.



Por certo bastaria uma pesquisa prévia junto ao mercado para ter a certeza de que as exigências do

edital são restritivas e não representam nenhum ganho para o município, que acaba ficando refém de uma única

empresa, escoando por terra todos os princípios que devem ser observados nos processos licitatórios, inclusive

da moralidade.

Sabe-se  que  todo  Órgão  Público  é  obrigado  por  Lei  a  proceder  estudos  pormenorizados  dos

quantitativos e especificações dos bens e serviços exigidos, apresentando as devidas justificativas no processo

licitatório, sob pena de violação os princípios licitatórios. 

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União também já se manifestou,

determinando a suspensão do certame, em razão da ausência de justificativas técnicas que direcionavam a

licitação para determinado fabricante por conta de especificações:

ACÓRDÃO  Nº  2387/2013  –  TCU  –  Plenário  SUMÁRIO:  REPRESENTAÇÃO.  PREGÃO

ELETRÔNICO  COM  INDÍCIOS  DE  DIRECIONAMENTO  DAS  ESPECIFICAÇÕES  PARA

MODELOS  DE  DETERMINADO  FABRICANTE  DE  CULTIVADORES  MOTORIZADOS.

ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO

DE  QUE  A ESPECIFICAÇÃO  CONSTOU  DO  PLANO  DE  TRABALHO  DE  CONVÊNIO.

AUSÊNCIA DE  JUSTIFICATIVAS  TÉCNICAS  PARA A ESPECIFICAÇÃO  DIRECIONADA.

FIXAÇÃO  DE  PRAZO  PARA ANULAÇÃO  DO  CERTAME.  CIÊNCIA  AO  CONCEDENTE

ACERCA DAS MEDIDAS CORRETIVAS NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E

AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO.

Todas as exigências no edital devem vir munidas pela razoabilidade devida. Sobre o tema, a doutrina

preceitua: A razoabilidade é o ‘bom senso’ da administração e a proporcionalidade a compatibilidade entre o fim

que se quer alcançar e o ato a ser utilizado.1

Essa tratativa principiológica consiste em evitar restrições, abusos ou excessos, de modo a ligar as

ações  meio  e  fins  sem que  haja  discrepâncias  muito  grandes  de  um ponto  a  outro,  evidenciando  que  os

princípios infraconstitucionais aplicáveis ao âmbito Administrativo, devem estar pautados de forma ponderada a

fim de coibir excessos, cada qual de acordo com a análise do caso concreto. 

A proporcionalidade e o bom-senso deveriam prevalecer, entrementes, exsurge claro e insofismável

que esta Administração furtou o caráter competitivo do certame ao exigir, sem qualquer justificativa técnica, que o

objeto ora licitado possua características conjugadas presentes somente em um equipamento, ou seja, outros

1 SCATOLINO, Gustavo; TRINDADE, João. Manual de direito administrativo. 4. ed. rev., ampl. e atual. Salvador: Juspodivm, 2016. p. 72



equipamentos similares da mesma categoria existente no mercado nacional estão ilegalmente impossibilitados

de participar deste questionável certame.

Assim, em razão do exposto, visando evitar maiores questionamentos, é que se apresenta a presente

impugnação, na certeza de que serão sanados os vícios ora apontados.

4. DOS PEDIDOS

Conforme os argumentos acima expostos, requer a Vossa Senhoria receba a presente impugnação,

dando-lhe provimento, ou conforme julgamento diverso, parcial provimento.

Isso posto,  requer a Vossa Senhoria, para fins de retificação das exigências do Edital  79/2023

conforme destacado acima, retirando ou modificando a exigência de:

“possuir uma Assistência Técnica Autorizada, a uma distância de até  120 km (cento e vinte

quilômetros) do Município de Mercedes-PR.”

A manutenção do respectivo requisito resultará no dobro do aumento na quantidade de concorrentes,

proporcionando uma ampla variedade de escolha,  assim, a alteração no Edital  79/2023 adequará o pleito a

realidade de mercado, fulcro no princípio da isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa ao ente público.

Convém ressaltar que o procedimento do pregão está sujeito à análise de sua regularidade e

legalidade pelos Poderes Fiscalizadores, sendo certo que a Recorrente adotará os mecanismos judiciais

para a defesa de seus direitos e do próprio interesse público e sobretudo, para fazer valer as regras que

disciplinam as licitações.

Nestes termos

Pede deferimento.



Mercedes – PR, 8 de Dezembro de 2023.

JEFFERSON DA SILVA RECUS
CPF 000.598.210-35 E-mail: 
admvendas@mullerbrasil.com 
FONE: (051) 3488-3488

mailto:admvendas@mullerbrasil.com
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.938.604/0001-08
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/05/2010

 
NOME EMPRESARIAL
MULLER INDUSTRIA DE MAQUINAS DE CONSTRUCAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.54-2-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e
acessórios, exceto tratores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e
acessórios
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD RS-118

NÚMERO
5195

COMPLEMENTO
KM 22 PREDIO I

 
CEP
94.130-390

BAIRRO/DISTRITO
BOM SUCESSO

MUNICÍPIO
GRAVATAI

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABIL@ROMAC.COM.BR

TELEFONE
(51) 3488-3488

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/12/2023 às 15:23:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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